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SERVICOS GERAIS, da estrutura administrativa da SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, fica alterado o que se 
segue: ONDE SE LÊ: “01 (um) mês da LICENÇA PRÊMIO, LEIA-SE: 03 
(três) meses da LICENÇA PRÊMIO. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 20 de janeiro de 2023. 
Francisco Leon Torres de Sousa - DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE, em 
exercício. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 001/2023 - SAAE. CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, 
representado pelo Diretor Presidente o Sr. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. 
CONTRATADA: ELETROVALE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 23.465.602/0003-81, representado pela Sra. Vladiana 
Maria Costa Lima Freire. OBJETO: Serviços de manutenção de bombas. 
VALOR: R$ 928.098,00 (Novecentos e vinte e oito mil e noventa e oito 
centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° PE22021 - SAAE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico nº PE22021 - SAAE, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, 
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento do objeto. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. David Ermerson Farias Eugênio, Diretor de 
Operações do Saae Sobral (Gestor), Sr. Francisco de Assis Parente Alves 
Junior, Gerente de Manutenção Eletro e Hidromecânica do Saae Sobral 
(Fiscal). DATA DE ASSINATURA: 20 de janeiro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
Gustavo Paiva Weyne Rodrigues: DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE 
SOBRAL. - Vladiana Maria Costa Lima Freire: REPRESENTANTE DA 
EMPRESA ELETROVALE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - Lucas 
Silva Aguiar: PROCURADOR CHEFE DO SAAE SOBRAL. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
0002/2020 - SAAE. CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sobral, inscrita no CNPJ sob o n: 07.817.778/0001-37, representado pelo 
Diretor Presidente o Sr. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. CONTRATADA: 
GMF LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
15.422.901/0001-49. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência no 
período de 12 (doze) meses e revisão de 45% (quarenta e cinco por cento) no 
valor mensal do contrato n° 0002/2020, cujo objeto é o Serviço de locação de 
veículos, destinados a suprir as necessidades do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sobral. VALOR GLOBAL: R$ 177.558,48 (Cento e setenta e 
sete mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo está fundamentado no art. 
57, inciso II, combinado com o art. 65, inciso II, §1° da Lei 8.666/93, e 
demais termos do Processo P076532/2019 - Pregão Eletrônico nº 067/2019. 
VIGÊNCIA: O período de vigência deste aditivo será de 12 (doze) meses, 
iniciando em 22 de janeiro de 2023 e terminando em 21 de janeiro de 2024, 
devendo ser publicado no Diário Oficial do Município de Sobral, para sua 
devida eficácia. DATA DE ASSINATURA: 20 de janeiro de 2023. 
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. Carlos Sérgio Machado da Ponte - Gerente 
de Transporte do SAAE Sobral. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. REPRESENTANTES 
DA CONTRATADA: Sra. Juliana Mendes Moreira. PROCURADOR 
CHEFE DO SAAE SOBRAL: Lucas Silva Aguiar. 

EXTRATO DA 1ª REPUBLICAÇÃO DA ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 90072022.1. OBJETO: Republicar a presente Ata de Registro 
de Preços de Placas de Aço para Homenagens e Troféus destinados à Câmara 
Municipal de Sobral-CE. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÚNICO 
PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-CE., 
representada por seu Presidente. FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: 
Alumiplacas Shq Nogueira Indústria de Placas Ltda. - ME., (CNPJ: 
05.502.243/0001-41), representada pelo(a) seu(ua) sócio(a) 
administrador(a), Sr(a). Ana Hélia Gomes de Lima. ITENS E VALORES 
GLOBAL E UNITÁRIOS: R$ 122.310,00 (Cento e vinte e dois mil e 
trezentos e dez reais), perfazendo os seguintes itens e valores unitários e 
totais: 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial nº 009007/2022, Leis nº 
10.520/2002 e 8.666/93 e Decretos Municipais nº 2.344/2020 e nº 
2.257/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis. 

DATA: 18/10/2022. INFORMAÇÕES: Câmara Municipal, Praça Dom 
J e r ô n i m o ,  s / n ,  A n d a r  S u p e r i o r ,  C e n t r o .  E - m a i l :  
depto.licitacoes@camarasobral.ce.gov.br.  Sobral-CE, 20 de janeiro de 
2023. 

EXTRATO DA 1ª REPUBLICAÇÃO DA ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 90072022.2. OBJETO: Republicar a presente Ata de Registro 
de Preços de Placas de Aço para Homenagens, Medalhas, Troféus e 
Carimbos destinados à Câmara Municipal de Sobral-CE. ÓRGÃO 
GERENCIADOR E ÚNICO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL-CE., representada por seu Presidente. FORNECEDOR 
BENEFICIÁRIO: Fundição Sobralense Ltda. - ME., (CNPJ: 
03.399.427/0001-00), representada pelo(a) seu(ua) sócio(a) 
administrador(a), Sr(a). Silvestre Souza da Silveira. ITENS E VALORES 
GLOBAL E UNITÁRIOS: R$ 135.091,00 (Cento e trinta e cinco mil e 
noventa e um reais), perfazendo os seguintes itens e valores unitários e totais: 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial nº 009007/2022, Leis nº 
10.520/2002 e 8.666/93 e Decretos Municipais nº 2.344/2020 e nº 
2.257/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis. 
DATA: 18/10/2022. INFORMAÇÕES: Câmara Municipal, Praça Dom 
J e r ô n i m o ,  s / n ,  A n d a r  S u p e r i o r ,  C e n t r o .  E - m a i l :  
depto.licitacoes@camarasobral.ce.gov.br. Sobral-CE, Sobral-CE, 20 de 
janeiro de 2023. 

ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CMDCA, 
REALIZADA NA DATA DO DIA 12 DE JANEIRO DE 2023 - Aos 
décimo segundo dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três (2023) no 
Auditório da Escola de Saúde Pública Visconde de Sabóia de Sobral, às 
quatorze horas, realizou-se a 1ª Reunião Extraordinária do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Estiveram presentes: a 
Vice-Presidente do CMDCA Flávia Pontes Borges (Secretaria dos Direitos 
Humanos e Assistência Social). O (s) Conselheiro (s) (a) Titular (es) , 
Ismênia Rodrigues da Ponte (Secretaria do Trabalho, Inovação e 
Desenvolvimento Econômico), Márcia Maria Santos da Silva (Instituto 
Teias da Juventude - ITJ), Teresa Cristina Mendes Carneiro (SECJEL), Paulo 
Glaydson Sousa Costa Lopes (Sociedade de Apoio à Família Sobralense - 
SAFS). Conselheiro (s) (a) Suplente (s): Francisca das Chagas da Silva 
Mesquita (SAFS) Débora Maria Ximenes Fontenele (SEDHAS), Valdeana 
Pimentel Ponte Marques (Secretarias da Educação), Marcia Maria Fernandes 
Rodrigues (APAE). Convidados: Antônia Márcia da Silva Mesquita (SAFS), 
Vicente de Paulo Batista de Sousa (vice-prefeitura), Maria Daniela 
Rodrigues Ribeiro (Sec. Saúde), Monoel Rodrigues da Silva (Emidio Silva - 
vice-prefeitura), Francisca Leite Mendonça Escócio junto E João Oliveira C. 
Campos (SEDHAS), Joyce Silverio (SEDHAS), Yanamara de Araújo (Sec. 
Saúde). Pauta: Organização da XII Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente e das conferências Livres. Indicação da Comissão 
Organizadora da XII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente. A Vice-Presidenta Flávia Pontes Borges (Secretaria dos 
Direitos Humanos e Assistência Social) deu início saudando os presentes, 
agradecendo a presença de todos, e solicitou uma breve apresentação entre 
conselheiros e convidados. Feitos as apresentações, a vice-presidenta trouxe 
ao colegiado a primeira pauta que seria da Organização da XII Conferência 
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente e das conferências livres. 
Realizou-se o planejamento da metodologia das conferências livres, as 
programações das datas e o formato de descentralização nos territórios dos 
CRAS e nas instituições da sociedade Civil. No segundo momento, 
realizamos a nomeação dos conselheiros e convidados, que indicaram nomes 
de adolescentes representantes de cada seguimento para comporem a 
comissão organizadora da XII Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente, que segue a baixo: Comissão Especial Temporária do 
CMDCA, incumbida da Organização dessas Conferências composta pelos 
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VALORES EM R$ 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QTD 

UNT. TOTAL 

01 

Placa confeccionada em aço inox 304, medindo 30 x 40cm 
acondicionada em Caixa de MDF branco de 4mm aveludada com 
logomarca e nome da Câmara Municipal de Sobral Colorido na 
tampa com dimensão de 32 x 42cm, com título indicado pela 

contratante a cada evento. 

Und 100 760,00 76.000,00 

04 
Placa confeccionada em aço inox 304 de baixo relevo contendo 

até 03 logomarcas a especificar medindo 70 x 50 cm. 
Und 30 1.167,00 35.010,00 

07 
Troféus em acrílico 18x25cm 6mm com recorte a laser, adesivado 

e resinado com epóxi em base de granito com prometais 
Und 100 113,00 11.300,00 

 

VR. EM R$ 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QTD 

UNT. TOTAL 

02 

Placa confeccionada em aço inox 304, medindo 24 x 34cm 
acondicionada em Caixa de MDF branco de 4mm aveludada com 
logomarca e nome da Câmara Municipal de Sobral Colorido na 
tampa com dimensão de 36 x 36cm, com título indicado pela 

contratante a cada evento. 

Und 100 478,00 47.800,00 

03 
Medalha em bronze, medindo 6cm x 6cm, com título indicado pela 

contratante a cada evento e com porta medalha aveludado. 
Und 15 515,00 7.725,00 

05 Placa de Identificação em Aço Inox 304 medindo 28 x 8 cm. Und 80 112,00 8.960,00 

06 
Placa confeccionada em Aço inox 304 de baixo relevo medindo 50 

x 30 cm contendo até 03 logomarcas a especificar.  
Und 30 775,00 23.250,00 

08 
Placa de homenagem em aço inox 15x21cm em embalagem em 

caixa de veludo diversas cores 
Und 100 256,00 25.600,00 

09 Carimbo automático tamanho 38 x 14 mm Und 70 64,90 4.543,00 

10 Carimbo automático tamanho 50 x 30 mm Und 70 136,00 9.520,00 

11 Carimbo automático tamanho 47 x 18 mm Und 70 109,90 7.693,00 

 

OUTRAS PUBLICAÇÕES

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE SOBRAL - CMDCA

Prefeitura
Retângulo
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seguintes Conselheiros e convidados: * Conselheira Flávia Pontes Borges - 
Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social; * Conselheira 
Débora Maria Ximenes Fontenele - Secretaria dos Direitos Humanos e da 
Assistência Social; *Conselheiro Carlos Romualdo de Carvalho e Araújo - 
Secretaria da Saúde *Conselheira Larissa C. Fonteneles Araújo: Secretaria 
da Saúde *Conselheira Ismênia Rodrigues da Ponte - Secretária do Trabalho 
e Desenvolvimento Econômico * Conselheira Tamiles de Mesquita de 
Medeiros Lima - Casa Belém * Conselheira Roberta Kele Mesquita de 
Medeiros - Casa Belém * Conselheira Maria de Lourdes de Oliveira Sousa - 
Secretária da Juventude, Esporte e Lazer * Conselheira Valéria Araújo Lima 
Mesquita - APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais * 
Conselheira Teresa Cristina Mendes Carneiro - Secretária da Juventude, 
Esporte e Lazer *Conselheira Francisca das Chagas da Silva Mesquita - Safs 
- Sociedade de Apoio À Família Sobralense *Conselheira Márcia Maria 
Santos da Silva -ITJ - Instituto Teias da Juventude *Conselheira Valdiana 
Pimentel Ponte Marques - Secretária da Educação *Conselheira Marcia 
Maria Fernandes Rodrigues - APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais *Conselheiro Paulo Glaydson Sousa Costa Lopes - Safs - 
Sociedade de Apoio À Família Sobralense *Convidada : Francisca Leite 
Mendonça Escócio,SEDHAS *Convidado : João Oliveira Cavalcante 
Campos : Presidente do Comitê Intersetorial pela Primeira Infância de 
Sobral- CIPIS *Convidado: Chiquinho: Coordenador dos Direitos 
Humanos. SEDHAS *Convidado: José Rogers Winchester Saboia: Núcleo 
da Diversidade Sexual. SEDHAS *Convidada: Maria das Dores Rogrigues 
Malheiros: Núcleo da Igualdade Racial. SEDHAS. *Convidada: Willams da 
Costa Rodrigues: Núcleo da Pessoa com Deficiência- SEDHAS 
*Convidada: Leila Joyce Mendes Silvério: Proteção Social Especial- 
SEDHAS *Convidada: Manoel Rodrigues da Silva: Articulador do Selo 
UNICEF. Vice Prefeitura *Convidada: Yanamara Linhares Aragão: Projeto 
Trevo de Quatro Folhas. Secretaria da Saúde. *Convidada : Noraney Alves 
Lima: Gerente de articulação- Coordenadoria dos Direitos Humanos. 
SEDHAS *Convidada: Francisco Natielson Moreira : Adolescente 
representante da SEDHAS. *Convidada: Emilly Jully Silva Lima: 
Adoslescente representante STDE. *Convidada: Marília Yasmim Batista 
Soares: Adolescente representante STDE. *Convidado: Carlos Eduardo 
Melo Silva: Adolescente representante SAFS. *Convidado: Pedro Lucas 
Santos Nascimento: Adolescente representante da ITJ. *Convidada: 
Cleicivania Sousa de Lima : Adolescente representante da Secretaria da 
Saúde. *Convidado: Gabriel Andrade Benite: Adolescente representante da 
APAE. *Convidado: Francisco Pierry Cavalcante Lima. Adolescente 
representante da SECJEL. A Vice-presidente agradeceu a presença de todos e 
encerrou a reunião. Eu, Maria Liana de França Melo, secretária executiva 
deste Conselho, lavrei a presente ata que depois de lida, analisada e aprovada 
por este Conselho, será assinada por quem é de direito. Sobral, 12 de janeiro 
de 2023. Flávia Pontes Borges - PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - SOBRAL-CE. 

RESOLUÇÃO Nº 01/2023 - CMDCA/SOBRAL - O CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
CONVOCA A XII CONFERÊNCIA MUNICIPAL E AS CONFERÊNCIAS 
LIVRES DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
SOBRAL E DELIBERA SOBRE A SUA ORGANIZAÇÃO. A presidente do 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
88, II e VI da lei federal 8069 de 13 de julho de 1990, combinado com o art. 2º, 
II, III e VI da Lei estadual 11.889 de 20 de dezembro de 1991; 
CONSIDERANDO a decisão do Conselho Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CONANDA de convocar a XII Conferência Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; RESOLVE: Art. 1º - Convocar a 
realização das Conferências livres para Crianças e Adolescentes do 
Município de Sobral, no período de 23 a 27 de janeiro de 2023. Art. 2º - 
Convocar a XII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, a se realizar na cidade de Sobral, em 10 de fevereiro de 2023; 
Art. 3° - Constituída a Comissão Especial Temporária do CMDCA, 
incumbida da Organização dessas Conferências composta pelos seguintes 
Conselheiros e convidados: I - Conselheira Débora Maria Ximenes 
Fontenele - Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social; II - 
Conselheiro Carlos Romualdo de Carvalho e Araújo - Secretaria da Saúde; 
III - Conselheira Larissa C. Fonteneles Araújo: Secretaria da Saúde; IV - 
Conselheira Ismênia Rodrigues da Ponte - Secretária do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico; V - Conselheira Tamiles de Mesquita de 
Medeiros Lima - Casa Belém; VI - Conselheira Roberta Kele Mesquita de 
Medeiros - Casa Belém; VII - Conselheira Maria de Lourdes de Oliveira 
Sousa - Secretária da Juventude, Esporte e Lazer; VIII - Conselheira Valéria 
Araújo Lima Mesquita - APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais; IX - Conselheira Teresa Cristina Mendes Carneiro - Secretária 
da Juventude, Esporte e Lazer; X - Conselheira Francisca das Chagas da 
Silva Mesquita - Safs - Sociedade de Apoio À Família Sobralense; XI - 
Conselheira Márcia Maria Santos da Silva -ITJ - Instituto Teias da Juventude; 

XII - Conselheira Valdiana Pimentel Ponte Marques - Secretária da 
Educação; XIII - Conselheira Marcia Maria Fernandes Rodrigues - APAE - 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais; XIV - Conselheiro Paulo 
Glaydson Sousa Costa Lopes - Safs - Sociedade de Apoio À Família 
Sobralense; XV - Convidada: Francisca Leite Mendonça Escócio da 
SEDHAS; XVI - Convidado: João Oliveira Cavalcante Campos: Presidente 
do Comitê Intersetorial pela Primeira Infância de Sobral-CIPIS; XVII - 
Convidado: Chiquinho: Coordenador dos Direitos Humanos. SEDHAS; 
XVIII - Convidado: José Rogers Winchester Saboia: Núcleo da Diversidade 
Sexual. SEDHAS; XIX - Convidada: Maria das Dores Rogrigues Malheiros: 
Núcleo da Igualdade Racial. SEDHAS; XX - Convidado: Willams da Costa 
Rodrigues: Núcleo da Pessoa com Deficiência- SEDHAS; XXI - Convidada: 
Leila Joyce Mendes Silvério: Proteção Social Especial-SEDHAS; XXII - 
Convidada: Manoel Rodrigues da Silva: Articulador do Selo UNICEF. Vice 
Prefeitura; XXIII - Convidada: Yanamara Linhares Aragão: Projeto Trevo de 
Quatro Folhas. Secretaria da Saúde; XXIV - Convidada: Noraney Alves 
Lima: Gerente de articulação- Coordenadoria dos Direitos Humanos. 
SEDHAS; XXV - Convidada: Francisco Natielson Moreira: Adolescente 
representante da SEDHAS; XXVI - Convidada: Emilly Jully Silva Lima: 
Adoslescente representante STDE; XXVII - Convidada: Marília Yasmim 
Batista Soares: Adolescente representante STDE; XXVIII - Convidado: 
Carlos Eduardo Melo Silva: Adolescente representante SAFS; XXIX - 
Convidado: Pedro Lucas Santos Nascimento: Adolescente representante da 
ITJ; XXX - Convidada: Cleicivania Sousa de Lima : Adolescente 
representante da Secretaria da Saúde; XXXI - Convidado: Gabriel Andrade 
Benite: Adolescente representante da APAE; XXXII - Convidado: Francisco 
Pierry Cavalcante Lima. Adolescente representante da SECJEL. Art. 5º - As 
Conferências convocadas terão o tema: “Situação dos Direitos Humanos de 
Crianças e Adolescentes em tempos de Pandemia pela Covid-19: violações e 
vulnerabilidades de crianças e adolescentes, ações necessárias para a 
reparação e garantia de políticas de proteção integral, com respeito à 
diversidade”. Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. Registre-se, publique-se e cumpra-se. Sobral-CE, 19 de janeiro 
de 2023. Flávia Pontes Borges - PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - SOBRAL-CE. 
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